
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA
Secretaria de Município de Cultura

COMUNICADO DE NOVO RESULTADO DA FASE DE TRIAGEM

A Secretaria de Município da Cultura da Santa Maria, no uso de suas atribuições conferidas
em Lei,

Considerando que em reunião da Comissão Avaliadora de Triagem, realizada as 11h do dia
24  de  outubro,  com  a  presença  de  Cássio  Corbellini  (Coordenador  do  Festival),  Maristela  Tomazetti
(produtora cultural  representante da Empresa MT Comunicação) e os avaliadores(as)  Adriana Sperandir,
Cícero Fontoura, Erlon Péricles, Loma Pereira e Régis Reis, foi pactuado entre os presentes que, para cada
música avaliada, seria atribuída uma nota nos valores de 5,0 à 10; 

Considerando  que  dois  avaliadores,  individualmente,  de  livre  e  espontânea  vontade,
contrariaram o que fora firmado na reunião e atribuíram diversas notas nos valores de 0,0 a 4,9, ocasionando
uma sistemática discrepância entre as notas atribuídas na planilha de avaliação evidenciando vício e violação
do princípio da impessoalidade na Administração Pública;

Considerando que a Secretaria de Município da Cultura solicitou, aos dois avaliadores em
questão, a retificação de todas as notas atribuídas nos valores de 0,0 a 4,9, e que os mesmos decidiram por
manter as notas já atribuídas;

Considerando o item 30 do Regulamento da 32ª Tertúlia Musical Nativista que diz:

“30. Os casos omissos neste regulamento serão resolvidos, soberanamente, 
pela Comissão Organizadora da 32ª TERTÚLIA MUSICAL NATIVISTA”; 

E por fim, considerando o princípio da autotutela na administração pública que permite que o
órgão público corrija erros e mantenha a legalidade e a eficiência de suas ações, com fundamento legal na
Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal;

RESOLVE:

1.  Impugnar todas  avaliações  realizadas  pelos  avaliadores  identificados na  planilha  de
avaliação com as letras “C” e ‘F”; 

2. Tornar  sem efeito o resultado da triagem da 32ª Tertúlia Musical Nativista publicado no
dia  10  de  novembro,  assim como as  suas  alterações  subsequentes  publicadas  nos  dias  11,  12  e  13  de
novembro; e

3.  Publicar  NOVO  RESULTADO  DA  TRIAGEM da  32ª  Tertúlia  Musical  Nativista
considerando APENAS as avaliações realizadas pelos avaliadores identificados na planilha de avaliação com
as letras “B”, “D” e “E”.

Santa Maria, 17 de novembro de 2025.

                    Cássio Corbellini                                                                                Rose Carneiro 
Coordenador da 32ª Tertúlia Musical Nativista                               Secretária de Município  da Cultura
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